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INDICAÇÃO Nº 336/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

promova a instalação de semáforo no cruzamento da Avenida Onofre de Paula e Rua Evangelina Dutra 

Prado de Oliveira. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de maio de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista o aumento considerável do tráfego de veículos em nossas vias públicas nos 

últimos anos — fato que requer investimentos constantes por parte do Poder Público Municipal no setor 

de mobilidade urbana —, apresentamos a presente indicação com o objetivo de solicitar, com urgência, 

a instalação de um semáforo no cruzamento da Avenida Onofre de Paula com a Rua Evangelina Dutra 

Prado de Oliveira. 

Essa solicitação se fundamenta no alto índice de acidentes registrados nesse local, bem como na 

crescente preocupação da comunidade com a segurança viária. 

Diversos relatos da imprensa local e de moradores apontam que o referido cruzamento tem sido 

palco frequente de acidentes graves, especialmente envolvendo motocicletas e veículos de maior porte. 

Dentre os casos mais recentes, destacam-se: 

• Janeiro de 2025: uma mulher sofreu traumatismo craniano após colisão com outro veículo na 

rotatória da Rua Evangelina Dutra Prado de Oliveira. A gravidade exigiu transferência para um 

hospital especializado; 

• Agosto de 2022: um motociclista ficou preso sob uma caminhonete após uma colisão violenta 

no mesmo local; 
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• Além desses, há registros de outros incidentes, como fraturas múltiplas e choques contra postes, 

que reforçam o risco constante para condutores e pedestres. 

Cabe destacar que já foi protocolado o Ofício nº 80/2025, encaminhado à Secretaria Municipal 

de Trânsito em 13 de janeiro de 2025, solicitando melhorias na segurança desse cruzamento, diante dos 

recorrentes registros de acidentes. Este documento segue anexo à presente indicação, reforçando a 

urgência e legitimidade da demanda. 

Esses fatos indicam que a sinalização atual é insuficiente para garantir a fluidez e a segurança no 

trânsito local, especialmente diante do alto volume de veículos e do comportamento imprudente de 

parte dos motoristas, que desrespeitam a preferência e os limites de velocidade — mesmo com a 

presença de radares em ambos os lados da Avenida. 

Diante do exposto, e com base no princípio da prevenção e proteção à vida, solicitamos que o 

Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Trânsito, avalie com prioridade a viabilidade 

técnica e proceda com a instalação de um semáforo no referido cruzamento, contribuindo assim para a 

redução significativa de acidentes e promovendo um trânsito mais seguro, ordenado e eficiente para 

toda a comunidade. 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

R
C

Ã 
 O

 B
R

A
Z

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
3/

05
/2

02
5 

14
:0

4:
18

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
42

85
6-

7N
5W

2W
-4

A
2O

0R
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2025-05-14T19:37:48+0000
	Not specified




